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ACÓRDÃO Nº 2164/2022 – TCU – Plenário 

 
1. Processo nº TC 019.351/2015-1.    
1.1. Apenso: 015.119/2018-1 
2. Grupo I – Classe de Assunto: I – Recurso de revisão (Tomada de Contas Especial)  
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessado: Ministério do Turismo (05.457.283/0001-19). 
3.2. Responsável: Egberto Martins Farias (048.904.773-49). 
3.3. Recorrente: Egberto Martins Farias (048.904.773-49). 
4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Guaraciaba do Norte - CE. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Controle Externo de Tomada de 
Contas Especial (SecexTCE). 
8. Representação legal: Catarina Fernandes Freitas (28.844/OAB-CE), Carlos Celso Castro Monteiro 
(10.566/OAB-CE) e Frederico Landim de Carvalho Barbosa Teixeira (33.396/OAB-CE), 
representando Egberto Martins Farias.    
 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de revisão interposto contra o 
Acórdão 1.870/2018- 2ª Câmara, proferido em tomada de contas especial, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do 
Plenário, ante as razões expostas pelo relator, em: 

9.1. conhecer do presente recurso de revisão, nos termos arts. 32, inciso III, e 35, inciso III, 
da Lei 8.443/1992, para, no mérito, dar-lhe provimento parcial de forma a: 

9.1.1. tornar insubsistentes os subitens 9.1, 9.2 e 9.3 do Acórdão 1.870/2018-2ª Câmara; 
9.1.2. julgar irregulares as contas do Sr. Egberto Martins Farias, com fundamento nos arts. 

1º, inciso I, 16, inciso III, alínea “b”, 19, caput, e 23, inciso III, da Lei 8.443/1992; 
9.1.3. aplicar ao responsável abaixo arrolado a pena de multa prevista no art. 58, inciso II, 

da Lei 8.443/1992, de acordo com o valor indicado: 
 

Responsável Valor (R$) 

Egberto Martins Farias 20.000,00 
 
9.1.4. fixar o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da notificação, para que o 

responsável de que trata o subitem anterior comprove, perante o Tribunal (arts. 214, inciso III, alínea 
“a”, e 269 do RI/TCU), o recolhimento da referida quantia aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada 
monetariamente, quando paga após seu vencimento, desde a data de prolação deste acórdão até a do 
efetivo recolhimento, na forma da legislação em vigor; 

9.2. dar ciência desta deliberação ao recorrente e à Procuradoria da República no Ceará. 
 
10. Ata n° 38/2022 – Plenário. 
11. Data da Sessão: 5/10/2022 – Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2164-38/22-P. 
 
 
 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72059533.



 
                      TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO TC 019.351/2015-1 
 

2 
 

13. Especificação do quórum:  
13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin 
Zymler (Relator), Aroldo Cedraz, Jorge Oliveira e Antonio Anastasia. 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti, Marcos Bemquerer Costa e 
Weder de Oliveira. 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 
BRUNO DANTAS 

(Assinado Eletronicamente) 
BENJAMIN ZYMLER 

Vice-Presidente, no exercício da Presidência Relator 
 
 

Fui presente: 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 
CRISTINA MACHADO DA COSTA E SILVA 

Procuradora-Geral 
 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72059533.


